


Parágrafo único ao 24 e §1º do artigo 27 da Lei 
9.514/97: 

Art. 24.  
• Parágrafo único. Caso o valor do imóvel convencionado pelas partes nos 

termos do inciso VI do caput deste artigo seja inferior ao utilizado pelo 
órgão competente como base de cálculo para a apuração do imposto 
sobre transmissão inter vivos, exigível por força da consolidação da 
propriedade em nome do credor fiduciário, este último será o valor 
mínimo para efeito de venda do imóvel no primeiro leilão.“ 

 

Art. 27. 
• § 1º Se no primeiro leilão público o maior lance oferecido for inferior ao 

valor do imóvel, estipulado na forma do inciso VI e do parágrafo único do 
art. 24 desta Lei, será realizado o segundo leilão nos quinze dias seguintes.  



§5º e §6º do Artigo 27 da Lei 9.514/97: 

Art. 27. 
• § 5º Se, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igual ou 

superior ao valor referido no § 2º, considerar-se-á extinta a dívida e 
exonerado o credor da obrigação de que trata o § 4º. 

 

• § 6º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, o credor, no prazo de 
cinco dias a contar da data do segundo leilão, dará ao devedor quitação 
da dívida, mediante termo próprio. 
 



Artigos 6º a 9º da Lei 13.476/17: 

• Art. 6o  As garantias constituídas no instrumento de abertura do limite de crédito servirão para assegurar 
todas as operações financeiras derivadas, independentemente de qualquer novo registro e/ou averbação 
adicional.   

• Art. 7o  O registro das garantias constituídas no instrumento de abertura de limite de crédito deverá ser 
efetuado na forma prevista na legislação que trata de cada modalidade da garantia, real ou pessoal, e 
serão inaplicáveis os requisitos legais indicados nos seguintes dispositivos legais:   

• I - incisos I, II e III do caput do art. 18 e incisos I, II e III do caput do art. 24 da Lei no 9.514, de 20 de 
novembro de 1997;   

• II - incisos I, II e III do art. 1.362 e incisos I, II e III do art. 1.424 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002; e   

• III - caput do art. 66-B da Lei no 4.728, de 14 de julho de 1965.   

• Art. 8o  A exoneração das garantias constituídas em instrumento de abertura de limite de crédito ocorrerá 
mediante sua rescisão ou após seu vencimento e desde que as operações financeiras derivadas tenham 
sido devidamente quitadas.   

• Art. 9o  Se, após a excussão das garantias constituídas no instrumento de abertura de limite de crédito, o 
produto resultante não bastar para quitação da dívida decorrente das operações financeiras derivadas, 
acrescida das despesas de cobrança, judicial e extrajudicial, o tomador e os prestadores de garantia 
pessoal continuarão obrigados pelo saldo devedor remanescente, não se aplicando, quando se tratar de 
alienação fiduciária de imóvel, o disposto nos §§ 5o e 6o do art. 27 da Lei no 9.514, de 20 de novembro de 
1997. 
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